PAGE  
2
[image: image1.png]



Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94


RESOLUÇÃO Nº. 57/2016 – CMAS, de 09 de dezembro de 2016
Súmula: Delibera sobre remanejamento de metas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· A rescisão do Termo de Convênio 131/2015 com a Associação da Comunidade dos Sagrados Corações para o atendimento de 50 metas de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, a se configurar a partir de janeiro de 2017, por solicitação da entidade; 
· A rescisão do Termo de Convênio 066/2014 com a Associação Missionária e Educativa de Santa Ana para o atendimento de 25 metas de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, a se configurar a partir de janeiro de 2017, por solicitação da entidade;
· A avaliação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social com a Comissão de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos que indicou a pertinência de remanejamento das metas acima para entidades da rede, tendo em vista situações específicas, tais como: 
· Casa Acolhedora Mãe e Senhora de Todos os Povos, tendo em vista a demanda do território e a ausência de vagas suficientes;
· Centro de Convivência Pestalozzi, que poderá receber parte das crianças que deixarão de ser atendidas pela Associação da Comunidade dos Sagrados Corações;
· Fundação Cultura Artística De Londrina – Funcart, que propõe transferência do atendimento já prestado para a região Leste, em território com alto índice de desproteção;
· A decisão favorável da plenária em reunião de 29 de novembro de 2016; 
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o remanejamento das 75 metas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, acima referidas, para o ano de 2017, sendo 25 metas para cada uma das seguintes entidades Casa Acolhedora Mãe e Senhora de Todos os Povos, Centro de Convivência Pestalozzi, Fundação Cultura Artística de Londrina – Funcart.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 09 de dezembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
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